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PROJETO DE LEI Nº 038, DE 02 DE ABRIL DE 2013.
ALTERA REDAÇÃO DO § 1º DO ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 726/1994 E DÁ PROVIDÊNCIAS.
L E I

Art. 1º Altera a redação do § 1º do art. 4º da Lei Municipal nº 726, de 14 de novembro de 1994, que passa a viger com o seguinte teor:

“Art. 4º- ...
§ 1º- O certificado de Fiscalização e Inspeção Sanitária terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua concessão.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                               MARCOS ERNANI SENGER,

                                                                                                         Prefeito Municipal
          Anthony Bairros Peres

Secretário Municipal da Administração.

   Dorothy Krauspenhar Einloft
Secretária Municipal da Fazenda

Regeane Terezinha Simon Lampert,

         Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 38/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                           A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei 038, de 02 de abril de 2013, que “ALTERA REDAÇÃO DO § 1º DO ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 726/1994 E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
O presente Projeto pretende adequar a legislação municipal inserindo na Lei Municipal nº 726/1994 maior flexibilização dos prazos para renovação dos certificados de fiscalização e Inspeção Sanitária, considerando que há acúmulo da demanda em período exíguo para a aferição concomitante de estabelecimentos que necessitam ser vistoriados em época simultânea, permitindo a distribuição mais equitativa da demanda, caso se viabilize a validade dos certificados para que se dê no prazo de um ano, mas com a contagem a partir da sua concessão.

O encaminhamento deste Projeto, consoante requerimento de servidor que ora é juntado e integra esta exposição de motivos para todos os fins, demonstra que haverá facilidades a execução dos serviços caso este Poder permita a alteração do dispositivo para que conste a redação que vem proposta pelo Servidor Fiscal no ofício nº 012/2013 sob protocolo de nº 1701/2013 em anexo.

                        Pelas razões expostas, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Saúde à disposição, para esclarecimentos a respeito da matéria, desde já pugnando pela aprovação da matéria ora submissa ao crivo deste Poder.
Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

